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CIRCULAR 016/2010 

 
OBRIGATORIEDADE DE INSTALAÇÃO DE GPS EM VEÍCULOS DE 
FRETAMENTO QUE REALIZAM TRANSPORTE NÃO ROTINEIRO 

(EVENTUAL) 
 

Prezados associados, 
 

Recebemos comunicado na data de hoje,02/03/2010, enviado através 
da SMT – Gabinete do Diretor do DTP - Departamento de Transportes 

Públicos no qual transcrevemos: 
 
COMUNICADO :     
 

Na última reunião da Comissão de Acompanhamento da Regulamentação do Fretamento - CAREF  surgiram 
divergências de interpretação das normas vigentes quanto à obrigatoriedade ou não da instalação de GPS nos 
veículos das empresas de fretamento que realizam o transporte não rotineiro de passageiros.  

Diante dessa situação o Sr. Secretário Adjunto de Transportes, presidente da - CAREF, constituiu um Grupo de 
Estudos  com a finalidade de analisar a questão.  

Portanto, comunico  a Vossas Senhorias que  o entendimento do referido Grupo de Estudos, acolhido pela SMT, é de 
que o GPS é obrigatório também nos veículos que realizam o transporte não rotineiro de passageiros e que 
pretendam obter a Autorização Especial de Trânsito - AET. 

Assim, no prazo estabelecido no art. 4º da Portaria n.º 06/10-SMT.GAB, publicada no D.O.C de 11/02/10, (60 dias 
corridos)  deverão ser instalados GPS's em todos os veículos das empresas de fretamento que pretendam ingressar 
na Zona de Máxima Restrição de Fretamento. 

Claudemir Estevam dos Santos 
Departamento de Transportes Públicos 
Diretor - DTP 
 Fone/Fax: (11) 2291-9052 / 2692-6204 
 PABX:  (11) 2796-3299 Ramal 800 
 cestevam@prefeitura.sp.gov.br 

  
A ASSOFRESP, esclarece que a nossa interpretação baseada na 

analise das legislações que tratam da matéria em questão na qual 

transcrevemos abaixo: 
 

Através da PORTARIA n.º 06/10 – 11/02/2010 - SMT.GAB, o Secretário Municipal de 
Transportes Alexandre de Moraes, estabeleceu as especificações técnicas e de funcionamento a 

serem exigidas dos equipamentos embarcados, denominados AVL’s (Automatic Vehicle 
Location) - GPS, nos veículos das empresas que realizam serviços de fretamento no Município 

de São Paulo. 
 
 NOSSA INTERPRETAÇÃO: 

  
Estará obrigada a instalar o GPS, aquela empresa que presta serviço de fretamento rotineiro 
(continuo), no qual o contratante possui sua sede dentro da ZMRF, e que detém ou pretende 

obter AET-Autorização Especial de Transito, cumprindo-se as exigências constantes na Lei 

mailto:cestevam@prefeitura.sp.gov.br


 
ASSOCIAÇÃO DAS MICRO, PEQUENAS E MÉDIAS EMPRESAS DE FRETAMENTO E TURISMO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

Av. Cangaiba nº. 950 A – Cangaiba – São Paulo – CEP.03712-000 

PABX: 11 2642-5951                 E-mail: assofresp@terra.com.br 

Site: www.assofresp.org.br 

2 

Municipal n.º 14.971 de 25 de agosto de 2009, e da Portaria nº 067/09 de 26 de 

setembro de 2009, transcritas a seguir: 

  
Artigos da Lei Municipal nº 14.971 de 25 de agosto de 2009 
 

Art. 11. Para obtenção da Autorização Especial de Trânsito, prevista no art. 9º desta lei, as 

operadoras que realizam o transporte rotineiro de passageiros deverão: 

I - apresentar um Plano de Operação, o qual deverá: 

a) indicar a origem, destino e itinerário de sua viagem, quando couber; 

b) prever o local de embarque e desembarque de passageiros, que deverá se situar, 

preferencialmente, nas instalações disponibilizadas pela contratante do serviço, ou em pontos 

específicos previamente estabelecidos e autorizados pela SMT; 

c) conter a relação completa dos usuários do serviço de fretamento ou identificação funcional 

dos passageiros pertencentes a uma mesma empresa contratante; 

II - instalar aparelho identificador de localização - GPS, com tecnologia de comunicação GPRS, 

compatível e validado no Sistema Integrado de Monitoramento - SIM da São Paulo Transporte 

S.A - SPTrans, PORTARIA 06/10. 

§ 1º. A Secretaria Municipal de Transportes analisará o impacto viário e, demonstrado o 

interesse público, poderá ou não autorizar o itinerário indicado pela requerente em seu Plano 

de Operação ou, ainda, solicitar alterações que sejam mais adequadas às condições de trânsito 

e transporte no Município de São Paulo. 

§ 2º. A Autorização Especial de Trânsito somente será concedida após vistoria do veículo, 
realizada pela Secretaria Municipal de Transportes, que comprove a instalação do GPS a que se 

refere o inciso II do “caput” deste artigo. 
 

Artigos da Portaria nº 067/09 de 26 de setembro de 2009 

Art. 8º. No caso das operadoras que realizam o transporte rotineiro de passageiros, além da 
apresentação dos demais documentos exigidos na Lei Municipal n.º 14.971, de 25 de agosto de 

2009, a emissão da Autorização Especial de Trânsito na ZMRF ficará condicionada à: 

I. Apresentação de Plano de Operação, contendo as informações previstas no art. 11, I, da Lei 
Municipal n.º 14.971, de 25 de agosto de 2009; 

II. Instalação de aparelho identificador de localização - GPS, com tecnologia de comunicação 
GPRS, validado e compatível com o Sistema Integrado de Monitoramento - SIM da São Paulo 

Transporte S.A - SPTrans. 
§ 1º. O Plano de Operação previsto no inciso I deste artigo não poderá incluir as vias 

relacionadas no Anexo IV da presente Portaria, salvo quando for comprovadamente 

imprescindível para a prestação de serviços a empresa regularmente constituída, com sede ou 
filial em uma destas vias, ou quando o acesso a tal empresa for obrigatoriamente realizado 

pelas mesmas. 
 

Diante do exposto acima informamos que já estamos tomando as 

medidas cabíveis, pois entendemos que tal obrigatoriedade é 
somente para o fretamento rotineiro. 

 
Em anexo Lei nº 14.971,Portaria nº 067/09 e 06/10 

 
São Paulo, 02 de Março de 2010. 
 

ASSOFRESP 


